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10/06/2025 11:19 - Solicitante: -
Pedido -"6.3. O horário de prestação de serviços será preferencialmente das 06h00m as 17h00m de segunda a sexta-feira totalizando 08(oito) horas diárias, podendo ser
cumpridas ate 02 horas extraordinárias." Considerações acerca do item 6.3.: 1) Deve ser retificado o edital para contemplar que a jornada será ENTRE 06h00m às 17h00m,
pois a contabilização "das 06h00m as 17h00m" não totaliza "08(oito) horas diárias", totaliza 11h diárias. 2) Deve ser excluída a redação "podendo ser cumpridas ate 02
horas extraordinárias.", pois, em consonância ao contido no item I da Súmula 199 do TST e ao entendimento jurisprudencial ora citado, é vedada a pré-contratação de
horas extras no momento da admissão do trabalhador, podendo ser declarada nula pelo Poder Judiciário.

12/06/2025 14:04
Resposta - Segue julgamento anexo.
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